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Processo n° Assunto Interessado(a) Relator(a)
31/029.520/2023 Reconsideração de ato Jeferson Duarte Farias 

IPJ aposentado
CPA/Agente de Polícia 

Judiciária

DO RELATÓRIO: lido, em conformidade com o artigo 9º do Decreto n° 15.310, de 18 de novembro de 2019.

DO VOTO: “(…) Considerando a inexistência de qualquer fato novo que ainda não tenha sido analisado pelo 
Conselho Superior da Polícia Civil, bem como considerando a inexistência de erro e/ou vício na decisão anterior, 
não há que se falar em Reconsideração da Decisão anterior. Sendo assim, o voto da comissão é desfavorável 
a reabilitação do Investigador de Polícia JEFERSON DUARTE FARIAS, 1ª Classe Especial, Matrícula nº 
114981023, tendo em vista as razões expostas.”.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo acima, deliberou o Conselho Superior, em votação, 
por unanimidade, pela manutenção do INDEFERIMENTO da reabilitação, conforme decisões exaradas na 
DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 92/2022 e na DELIBERAÇÃO/CSPC/SEJUSP/MS/Nº 113/2022, acolhendo o 
voto da comissão, os conselheiros: Roberto Gurgel de Oliveira Filho, Rôzeman Geise Rodrigues de Paula, Clever 
José Fante Esteves, Márcio Rogério Faria Custódio, Devair Aparecido Francisco, Odorico Ribeiro de Mendonça e 
Mesquita, Wellington de Oliveira, Edilson dos Santos Silva, Ana Cláudia Oliveira Marques Medina, João Reis Belo, 
Ariene Nazareth Murad de Souza, Carlos Delano Gehring Leandro de Souza, Mário Donizete Ferraz de Queiroz, 
Wilton Vilas Boas de Paula, Jorge Razanauskas Neto, João Eduardo Santana Davanço, Rogério Fernando Makert 
Faria, Adilson Stiguivitis Lima, Ailton Pereira de Freitas, Fábio Peró Correa Paes, Nilson Fonseca Martins, Alex 
Cândido Ferreira Severino, Cláudio Rogério Cabral Ribeiro.

Campo Grande, 27 de junho de 2023. 
  	

ROBERTO GURGEL DE OLIVEIRA FILHO
Delegado de Polícia 

Presidente do Conselho Superior da Polícia Civil

PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 357, DE 28 DE JUNHO  DE 2023.

O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais, resolve:

            Dispensar LUCAS DAS NEVES MATOS, Escrivão de Polícia Judiciária, Terceira Classe, matrícula 
nº 485272022, do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, da função de confiança de 
Chefe de Seção, símbolo DAPC-7, da Delegacia de Polícia Civil de Aral Moreira/MS, com validade de 6 de junho 
de 2023. 

                           Campo Grande, MS, 28 de junho de 2023.
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL
                                                                  
PORTARIA “P” DGPC/MS Nº 358, DE 38 DE JUNHO DE 2023.

   O DELEGADO-GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais, resolve:

              Designar PAULA DECIAN, Escrivã de Polícia Judiciária, Terceira Classe, matrícula nº 500378022, 
do Quadro da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, para exercer a função de confiança de Chefe 
de Seção, símbolo DAPC-7, na Delegacia de Polícia Civil de Aral Moreira/MS, em vaga prevista no Decreto nº 
12.093, de 27 de abril de 2006 e alterado pelo Decreto nº 15.839, de 22 de dezembro de 2021, com validade a 
contar de 6 de junho de 2023. 

                           Campo Grande, MS, 28 de junho de 2023.
ROZEMAN GEISE RODRIGUES DE PAULA
DELEGADA-GERAL DA POLÍCIA CIVIL
EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL


